
   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

Comunicado 

De acordo com a Resolução N°03 de março de 2020será disponibilizado no Portal de 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFSerequerimento para solicitação da AIDF. 

A AIDF -Autorização de Impressão de Documento Fiscal é o meio pelo qual o 

contribuinte solicita autorização para emissão de NFS-E e pode ter validade de até 01 

(um) ano. Os pedidos poderão ser aprovados ou não pelaFiscalização Fazendária, 

mediante análises pertinentes. 

O contribuinte deverá requerer primeiramente o CREDENDIAMENTO, onde receberá 

através do e-mail cadastrado LOGIN e SENHA de acesso e, após, solicitar a AIDF. 

Contribuintes já credenciados deverão solicitar a AIDF diretamente. Após o 

deferimento da Fiscalização Fazendária, basta ingressar no sistema de NFS-E para 

emissão de notas fiscais. 

Assolicitaçõesdeverão ocorrer em ordem alfabética, de acordo com o cronograma a 

seguir: 

Empresas com razão social iniciada pelas letras A e B - de 22/06/2020 até 30/06/2020; 

Empresas com razão social iniciada pelas letras C a F - de 01/07/2020 até 08/07/2020; 

Empresas comrazão social iniciada pelas letras G a K - de 09/07/2020 até 15/07/2020; 

Empresas com razão social iniciada pelas letras L a M - de 16/07/2020 até 22/07/2020; 

Empresas com razão social iniciada pelas letras N a P – de 23/07/2020 até 

29/07/2020; 

Empresas comrazão social iniciada pelas letras R a Z – de 30/07/2020 até 05/08/2020. 

 

Boletim Oficial: https://buzios.aexecutivo.com.br/jornal.php?id=688 
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Requisição de AIDF 
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